
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 1/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 02 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -     o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a)   INTERROMPER CAMILA

  ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 18XXX25, noZANETTE ZUANAZZI,
período de  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de 02/01/2024 a 24/01/2024,
acordo com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para REPROGRAMAR 22/01/2024 a 13/02/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 02/01/2024 16:02)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 1
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 02/01/2024 b13acb969d

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 2/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 02 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -     o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a)   INTERROMPER RAFAELA

 ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, Matrícula SIAPE nº 18XXX60, no período de AGOSTINI,  02/01/2024
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80a 19/01/2024,

da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para REPROGRAMAR 09/01/2024 a 26/01/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 03/01/2024 08:45)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 2
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 02/01/2024 6913426e00

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 3/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 02 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:

 

Art. 1º -  ,  a  servidora ,  ocupante do cargo de  Assistente de Alunos, naLOCALIZAR JULIA LEAL NUNES
Coordenação do Serviço Integrado de Suporte e Acompanhamento Educacional - SISAE, DEPE/DG do IFC Campus 
Videira;

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 03/01/2024 08:45)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 3
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 02/01/2024 1abe9dbf78

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 4/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 03 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria nº 31
/2012, de 09/01/2012, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2012, considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER

RESOLVE:
 
 
Art. 1o - DISPENSAR, o servidor PABLO ANDRÉS REYES MEYER, SIAPE nº 29XXX01, da Função
Comissionada de Coordenador do Curso Superior Bacharelado em Engenharia Elétrica do Instituto Federal
Catarinense Campus Videira; 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 03/01/2024 11:23)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 4
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 03/01/2024 5d410d7740

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 6/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 03 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria nº 31
/2012, de 09/01/2012, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2012, considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER

RESOLVE:
 
 
Art. 1o - DESIGNAR, o servidor , SIAPE nº 22XXX11, para a FunçãoMARCELO CIZEWSKI BORB
Comissionada de Coordenador do Curso Superior Bacharelado em Engenharia Elétrica do Instituto Federal
Catarinense Campus Videira; 

Art. 2o -   Estabelecer carga horária de até 16 (dezesseis) horas semanais, para essa coordenação, conforme Nota
Técnica Conjunta 001/2022 - PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 07/03/22.
 
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 03/01/2024 11:23)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 6
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 03/01/2024 986a987d3d

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 7/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 03 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria nº 31
/2012, de 09/01/2012, publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2012, considerando:
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER

RESOLVE:
 
 
Art. 1o - DESIGNAR, o servidor , SIAPE nº 29XXX01,  para a FunçãoPABLO ANDRÉS REYES MEYER
Comissionada de Coordenador Adjunto do Curso Superior Bacharelado em Engenharia Elétrica do Instituto Federal
Catarinense Campus Videira; 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 03/01/2024 11:29)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 7
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 03/01/2024 a130435763

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 8/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 04 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -     o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a)   INTERROMPER LUANA DE

 ocupante do cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 28XXX93, no período de ARAÚJO HUFF,
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com 04/01/2024 a 12/01/2024,

o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para REPROGRAMAR 05/01/2024 a 13/02/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 04/01/2024 21:54)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 8
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 04/01/2024 3332f3ef6c

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 9/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -   o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a)  INTERROMPER SORAIA CORREA

 ocupante do cargo de Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 19XXX42, no período de MERCANTE,  08/01/2024 a 12/01
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei/2024,

8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para REPROGRAMAR 18/03/2024 a 22/03/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 08/01/2024 13:46)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 9
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 08/01/2024 ce25378e40

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

DESPACHO Nº 1/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de janeiro de 2024.

Em , solicito o Desentranhamento da(s) peça(s) listada(s) abaixo, do processo 23352.000002/2024-90, por 08/01/2024
motivo de A portaria foi emitida errado. O servidor a ser dispensado da função de coordenação adjunta é o 

 professor Carlos Oliboni. Nova portaria será emitida com o servidor correto.

5 Ordem: 
5 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIATipo de Documento: 

(Assinado digitalmente em 08/01/2024 16:05)
SORAIA CORRÊA MERCANTE

NUTRICIONISTA-HABILITACAO

GAB/VID (11.01.07.01.01)

Matrícula: ###622#2

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 1
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 DESPACHO 08/01/2024 f41422244d

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 10/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 08 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 31/2012, de 09/01/2012, publicado no Diário Oficial da União de 11/01
/2012, considerando:
 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER

 

 

RESOLVE:
 
 
Art. 1º - , o servidor , SIAPEDISPENSAR CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI
nº 19XXX32, da Função Comissionada de Coordenador Adjunto do Curso Superior
Bacharelado em Engenharia Elétrica do Instituto Federal Catarinense Campus
Videira, a partir do dia 03/01/2024;
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/01/2024 11:43)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 10
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 08/01/2024 e25909c965

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 11/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 09 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -   o período de férias referente ao exercício de 2024 do(a) servidor(a)  INTERROMPER GLENIO GOMES

 ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 17XXX50, no período de NAZARENO,  09/01
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o/2024 a 31/01/2024,

Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para  REPROGRAMAR 15/01/2024 a 06/02/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 09/01/2024 11:43)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 11
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 09/01/2024 66f7a1a1ad

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 12/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 10 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01
/2012:
 
 
 
 
RESOLVE:

Art. 1º - , a servidora RAFAELA AGOSTINI, SIAPE nº 18XXX60, daDISPENSAR
Função Gratificada de Chefe de Gabinete Substituta, código FG-02, do Instituto
Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 11/01/2024 14:00)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 12
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 10/01/2024 9e066d695e

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 13/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 10 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01
/2012:
 
 
 
 
RESOLVE:

Art. 1º -  , a servidora TATIANA ZUFFO DE CASTILHA, SIAPE nºDESIGNAR
22XXX54, para a Função Gratificada de Chefe de Gabinete Substituta, código FG-
02, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 11/01/2024 13:59)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 13
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 10/01/2024 20c3d915f7

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 14/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 12 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos celebrados através de um representante da Administração;
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do

 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica
       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento;
 
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 204/2023 com a
empresa FAK Empreendimentos LTDA, CNPJ nº 27.254.414/0001-01. Com vigência
do dia 15/01/2024 a 15/01/2025, conforme disposto na Cláusula Segunda do
Contrato, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de
serviços de telhamento, retirada de telhas, instalação e limpeza de calhas e rufos,
com fornecimento de mão de obra, material e ART, para o Campus Videira do
Instituto Federal Catarinense, que será prestado nas condições estabelecidas no

     Termo de Referência anexo do edital, conforme documentação que pode ser
 acessada no Processo 23352.005355/2023-03.

 
RESOLVE:



 

   o   Art. 1º DESIGNAR servidor RICARDO KÖHLER, SIAPE nº 20XXX12, como Fiscal
  t  Técnico itular, e o servidor  GLÊNIO GOMES NAZARENO,  SIAPE nº 17XXX50,

    .como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado
 

 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para
desempenho dessas atividades.
 
Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
atividades como fiscal.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 15/01/2024 08:35)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 15/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -     o período de férias referente ao exercício de 2023 do(a) servidor(a)  RICARDOINTERROMPER
KOHLER  ocupante do cargo de Técnico em Tecnologia da Informação, Matrícula SIAPE nº 20XXX12, no período,
de  para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo 15/01/2024 a 19/01/2024,
com o Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para  REPROGRAMAR 05/02/2024 a 09/02/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 15/01/2024 09:05)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 16/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01

 /2020,

RESOLVE:

Art. 1º -    os servidores  , SIAPE nºDESIGNAR MARCOS ROBERTO MESQUITA
10XXX76;  SIAPE nº 19XXX32; CARLOS ROBERTO PEREIRA OLIBONI,  JOSY

, SIAPE nº 19ALVARENGA CARVALHO GARDIN XXX87;  MARIAH RAUSCH
    , SIAPE nº 20XXX95; PEREIRA, SIAPE nº 22XXX91; RICARDO DE ARAÚJO

, SIAPE nº 13XXX63, , SIAPESANDRO DAN TATAGIBA ANDRESSA TRAINOTTI
nº 11XXX77 e  , SIAPE nºCRISTIANE APARECIDA FONTANA GRUMM
18XXX90, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Avaliação
de Projetos de Pesquisa do IFC   Videira.Campus
 
Art. 2º - Estabelecer carga horária máxima de até 1 (uma) hora semanal aos
membros, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2022-PROEN-PROPI-PROEX/IFC
de 07/03/2022.
 
Art. 3º - Revogar, a partir da presente data, a Portaria nº 151 PORTARIAS/VID, de

 08 de abril de 2022 e todas as suas alterações.

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data com vigência até 15/01
/2026.

(Assinado digitalmente em 17/01/2024 11:15)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 17/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 15 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
 
RESOLVE
 
 
 
 

 - Alterar a Portaria nº 285/2023, de 21 de novembro de 2023, no seu Art. 4ºArt. 1º
que constitui a comissão de matrículas do IFC   Videira e no seu Art. 5º, queCampus

 constitui a comissão de baixa renda do IFC   Videira, conforme segue:Campus

 

No Art. 4º: 
 

Excluir:
SIAPE nº 19XXX60GABRIEL NEVES FERRARI,  .

 

No Art. 5º:
 

Excluir:
SIAPE nº 10XXX99;NILTON MANOEL LACERDA ADÃO, 

SIAPE 38XXX60 eTIAGO HEINECK, 
SIAPE 33XXX85 eSIMÃO PEDRO BOGONI, 

 

Incluir:
 SIAPE nº 11XXX03;FILIPE KANEAKI IJUIM,

MARIANE CAROLINA DE ALMEIDA, SIAPE nº 33XXX57 e
 SIAPE nº 33XXX60.ROSEMERI MACHADO,

 
 - , os servidores, abaixo relacionados, para sob a coordenação daArt. 2º DESIGNAR

primeira, comporem a Comissão  de validação de autodeclaração de candidatos
 do IFC   Videira:Pretos, Pardos e Indígenas (PPI) Campus

Como titulares:    30XXX48; EDNEIDE RAMOS SANTANA, SIAPE nº ROSICLER
SIAPE nº 21XXX46, ZANCANARO BERNARDI,  GUSTAVO FORMENTIN

SIAPE nº 33XXX58 e, como representante da comunidade externa MODOLON, 
 Como suplentes:  , SIAPE nºMICHELE DUARTE CARDOZO. CASSIANA SCHMIDT

17XXX61;  SIAPE nº 18XXX90  e CRISTIANE APARECIDA GRUMM,  ADRIANO
, SIAPE   10XXX38.BERNARDO MORAES LIMA nº



 
   os servidores, abaixo relacionados, para sob a coordenação daArt. 3º - DESIGNAR,

primeira, comporem a Comissão Local de Ingresso 2024 do IFC   Videira.Campus
 

  SIAPE nº 19XXX87; JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN, CARLOS
, SIAPE nº 22XXX02;   SIAPE nº 18XXX49; ROBERTO DA SILVA DANIELI VIECELI,

   DIEGO ALAN PEREIRA, SIAPE nº 17XXX07; MARIANE CAROLINA DE ALMEIDA, 
SIAPE nº 33XXX57; JUCIARA RAMOS CORDEIRO, SIAPE nº 18XXX50; JULIANA

, SIAPE nº 16XXX74; e CARLA BAUERLE MOTTA ROSANA DE OLIVEIRA, SIAPE
18XXX86.nº 

 
 

 - A comissão de matrículas responsável pelas matrículas discentes 2024 doArt. 4º
IFC    Videira, sob a coordenação da primeira, passa a ter a seguinteCampus
composição:
 

, SIAPE nº 19XXX87; JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN DANIELI VIECELI,
  SIAPE nº 18XXX49;  JUCIARA RAMOS CORDEIRO,  SIAPE nº 18XXX50; 

SIAPE nº 33XXX57;  ,MARIANE CAROLINA DE ALMEIDA,  ROSANA DE OLIVEIRA
SIAPE nº  18XXX86;  CARLA GENOVEVA SANTIN FERNANDES, SIAPE nº

 18XXX02;  GABRIELA FRIZZO PATRÍCIO, SIAPE nº 17XXX98;  GIOVANA VON
 MECHELN LORENZ, SIAPE nº 18XXX11;  LORIANE VIECELLI, SIAPE nº

18XXX95; LUIZA INES KAIM, SIAPE nº 19XXX54; SILVIA MARINA RIGO, SIAPE
nº 19XXX94; ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA, SIAPE nº 18XXX97; TATIELE

  SIAPE nº 10XXX32;  , SIAPE nºBOLSON MORO, THALES FELLIPE GUILL
17XXX85;  , SIAPE nº 33XXX44;  , SIAPE nºHELOÍSA DA SILVA PITZ FÁBIO ARESI
12XXX25; , SIAPE nº 33XXX56 e   JOSÉ MOACIR FABIAN JUNIOR THIAGO

, SIAPE nº 33XXX70.BARBOSA SILVA
 

 - A comissão de baixa renda do IFC   Videira, sob a coordenação daArt. 5º Campus
 primeira, passa a ter a seguinte composição:

, SIAPE nº 19XXX87; JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN LORIANE
,VIECELLI   SIAPE nº 18XXX95;    SIAPE nº 11XXX03; FILIPE KANEAKI IJUIM,

  SIAPE nº 18XXX50; JUCIARA RAMOS CORDEIRO, RUBENS TADEU HOCK
, SIAPE 10XXX72;  , SIAPE 13XXX98; JUNIOR DANI PRESTINI ÉRIKA ANDRESSA

 , SIAPE 12XDA SILVA XX23;  MARIANE CAROLINA DE ALMEIDA,  SIAPE nº
 33XXX57 e   SIAPE nº 33XXX60.ROSEMERI MACHADO,

 - Determinar que os trabalhos das presentes comissões e subcomissãoArt. 6º
sejam finalizados até a data de 31 de julho de 2024 ou enquanto ocorrer o processo
de matrículas.
 

 - A presente portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 7º

(Assinado digitalmente em 17/01/2024 09:47)
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DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7



Processo Associado: 23352.000002/2024-90

Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 17
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 15/01/2024 de6b6dbcae

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 18/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 19 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 31/2012, de 09/01/2012, publicado no Diário Oficial da União de 11/01
/2012, considerando:
 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER

 

 

RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - , o servidor  ,  naRECONDUZIR VALDINEI MARCOLLA, SIAPE nº 14XXX78
Função Comissionada de Coordenador  de Curso, FCC, do Curso Superior de

 Licenciatura em Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense   Videira.Campus

Art. 2º -  Estabelecer carga horária de até 16 (dezesseis) horas semanais, para essa
coordenação, conforme Nota Técnica Conjunta 001/2022 - PROEN-PROPI-PROEX
/IFC de 07/03/22.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 19/01/2024 16:10)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 19/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 31/2012, de 09/01/2012, publicado no Diário Oficial da União de 11/01
/2012, considerando:
 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER

 

 

RESOLVE:
 
 
 
 

Art. 1º -   a servidora   DISPENSAR KELLY APARECIDA GOMES, SIAPE nº 11XXX05
, da Função Comissionada de Coordenadora adjunta de Curso, FCC, do Curso
Superior de Licenciatura em Pedagogia, do Instituto Federal Catarinense  Campus

  Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
 
 
 
 
 
 

(Assinado digitalmente em 23/01/2024 14:32)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 20/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 31/2012, de 09/01/2012, publicado no Diário Oficial da União de 11/01
/2012, considerando:
 
 

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER

 

 

RESOLVE:
 
 
 
 

Art. 1º -   a servidora DESIGNAR ALEXSANDRA JOELMA DAL PIZZOL COELHO
, para exercer a Função Comissionada de CoordenadoraZANIN, SIAPE nº 17XXX99

Adjunta de Curso, FCC, do Curso Superior de Licenciatura em Pedagogia, do
 Instituto Federal Catarinense   Videira.Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 23/01/2024 14:32)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 21/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 23 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58
- inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos celebrados através de um representante da Administração;
 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formal e
especialmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela
entidade;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do

 Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, II, descreve a fiscalização técnica
       como um conjunto de atividades de acompanhamento do contrato com o objetivo de

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis
com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa nº 05/2017 do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, Art. 40, III, descreve a fiscalização
administrativa como um conjunto de atividades de acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação
exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e
trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de
inadimplemento;
 
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 205/2023 com a
empresa Tavares e Silva Comércio e Serviço LTDA, CNPJ nº 26.990.569/0001-35.
Com vigência do dia 15/01/2024 a 15/01/2025, conforme disposto na Cláusula
Segunda do Contrato, cujo objeto é a  contratação de empresa especializada no
fornecimento de serviços de telhamento, retirada de telhas, instalação e limpeza de
calhas e rufos, com fornecimento de mão de obra, material e ART, para o Campus
  Videira do Instituto Federal Catarinense, que serão prestados nas condições

   estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital., conforme documentação
   que pode ser acessada no Processo 23352.005448/2023-20.

 
RESOLVE:



 
   o   Art. 1º DESIGNAR servidor RICARDO KÖHLER, SIAPE nº 20XXX12, como Fiscal

  t  Técnico itular, e o servidor  GLÊNIO GOMES NAZARENO,  SIAPE nº 17XXX50,
    .como Fiscal Técnico substituto do contrato supramencionado

 
 Art. 2º Estabelecer carga horária máxima de 1 (uma) hora semanal para

desempenho dessas atividades.
 
Art. 3º Os servidores permanecerão como fiscais deste contrato até o término de sua
vigência, considerando as possíveis prorrogações ou até o término de suas
atividades como fiscal.
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 24/01/2024 11:52)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 22/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -   o período de férias referente ao exercício de 2024 do(a) servidor(a) INTERROMPER ALEDSON ROSA

 ocupante do cargo de Professor E.B.T.T, Matrícula SIAPE nº 18XXX36, no período de TORRES, 26/01/2024 a 02/02
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Artigo 80 da Lei/2024,

8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para REPROGRAMAR 05/07/2024 a 12/07/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 23/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01
/2012:
 
 
 
 
RESOLVE:

Art. 1º -  , a servidora DISPENSAR TATIANA ZUFFO DE CASTILHA,  SIAPE nº 
, da Função Gratificada de Chefe de Gabinete Substituta, código FG-02, do22XXX54

Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 26/01/2024 10:04)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)
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Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 23
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 26/01/2024 a0c05f449f

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 24/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01
/2012:
 
 
 
 
 
RESOLVE:

 
 

 Art. 1º  - DISPENSAR,  a servidora  SORAIA CORREA MERCANTE,  SIAPE nº
19XXX42, da Função Gratificada de Chefe de Gabinete, código FG-02, do Instituto
Federal Catarinense - Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 26/01/2024 10:04)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###019#7

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 25/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
Catarinense   Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelaCampus
Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 30/01
/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019
e Portaria nº 031/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01
/2012:
 
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
 

 Art. 1º  - DESIGNAR,  a servidora  TATIANA ZUFFO DE CASTILHA,  SIAPE nº 
22XXX54, para exercer a Função Gratificada de Chefe de Gabinete, código FG-02,
do Instituto Federal Catarinense - Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 26/01/2024 10:04)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR GERAL - SUBSTITUTO

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 26/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 26 de janeiro de 2024.

A Diretora-Geral substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense   Videira, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 18/2020, de 29/01/2020, publicada no Diário Oficial da
União de 30/01/2020 e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019 e Portaria nº 031
/2012, de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012: 

Resolve: 

Art. 1º -   o período de férias referente ao exercício de 2024 do servidor  CANCELAR NELSON MAGALHÃES DE
ocupante do cargo de Bibliotecário/Documentalista, Matrícula SIAPE nº 19XXX38, no período de OLIVEIRA,  08/01

 por motivos de Licença Saúde. /2024 a 06/02/2024,

Art. 2º  ovo período de usufruto para ; - REPROGRAMAR n  31/12/2024 a 29/01/2025

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 26/01/2024 15:03)
JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN

DIRETOR - TITULAR

DEPE/VID (11.01.07.01.03)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 27/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense Videira, no uso daCampus 
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 

Resolve:
 
 
 

Art. 1º -  ,  a  servidora  ,  ocupante do cargo de  Assistente deLOCALIZAR TATIANA ZUFFO DE CASTILHA
Alunos, na Chefia de Gabinete, da Direção Geral do IFC -  Videira;Campus 

 

Art. 2º - Revogar a Portaria nº 265/2023 - PORTARIAS/VID , de 25/10/2023.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 30/01/2024 16:44)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 28/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 30 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Videira, no uso daCampus 
competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União
de 29/01/2024, e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

Resolve: 

 
Art. 1º -   , a servidora   , ocupante do cargo de Nutricionista, naLOCALIZAR SORAIA CORRÊA MERCANTE
Direção de Administração e Planejamento DAP/DG do IFC -   Videira.Campus

Art. 2º - Revogar a Portaria n° 17/2023 - Portarias/Vid, de 27/01/2023. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

(Assinado digitalmente em 30/01/2024 16:44)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0
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Visualize o documento original em  informando seu número: , https://sig.ifc.edu.br/public/documentos/index.jsp 28
ano: , tipo: , data de emissão:  e o código de verificação: 2024 PORTARIA 30/01/2024 b64d156a04

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 29/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

 

Art. 1º - EXONERAR, a servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN,
SIAPE nº 19XXX87, do Cargo Comissionado de Diretora-Geral Substituta, Código

 CD-02, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 11:24)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 30/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR, a servidora KELLY APARECIDA GOMES, SIAPE nº 11XXX05,
para exercer o Cargo Comissionado de Diretora-Geral Substituta, Código CD-02,

 do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 11:24)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 31/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

 

Art. 1º - EXONERAR, a servidora JOSY ALVARENGA CARVALHO GARDIN,
SIAPE nº 19XXX87, do Cargo Comissionado de Diretora de Ensino, Pesquisa e

 Extensão, Código CD-04, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 11:24)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 32/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

 

Art. 1º - NOMEAR, a servidora KELLY APARECIDA GOMES, SIAPE nº 11XXX05,
para exercer o Cargo Comissionado de Diretora de Ensino, Pesquisa e Extensão,

 Código CD-04, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 11:24)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 33/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

 

Art. 1º - EXONERAR, a servidora ROSICLER ZANCANARO BERNARDI, SIAPE nº 
21XXX46, do Cargo Comissionado de Substituta Diretora de Ensino, Pesquisa e

 Extensão, Código CD-04, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 11:24)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 34/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

 

Art. 1º - NOMEAR, a servidora DANIELI VIECELI, SIAPE nº 18XXX49, para exercer
o Cargo Comissionado de Diretora de Ensino, Pesquisa e Extensão Substituta,
Código CD-04, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 11:21)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 35/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

 

Art. 1º- DISPENSAR, o servidor CARLOS ROBERTO DA SILVA, SIAPE Nº 
22XXX02, da Função Gratificada de Coordenador Geral de Ensino, Código FG-01, 
do Instituto Federal Catarinense Campus Videira;

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 11:24)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 36/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

 

Art. 1º- DESIGNAR, a servidora DANIELI VIECELI, SIAPE nº 18XXX49, para 
exercer a Função Gratificada de Coordenadora Geral de Ensino, Código FG-01, do 

 Instituto Federal Catarinense Campus Videira;

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 11:24)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 37/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
e PortariaPortaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019, 

nº 031/2012 de 09/01/2012, publicada no Diário Oficial da União de 11/01/2012,
considerando:

RESOLUÇÃO Nº 10/2021 - CONSUPER,

 

 Resolve:

 

Art. 1º -  o servidor ,DESIGNAR     RENAN  CORRÊA   BASONI, SIAPE nº 14XXX68
para exercer, a Função Comissionada de Coordenador de Curso, FCC, do Curso de

 doEducação Profissional Técnica de Nível Médio (CEPTNM) em Eletrotécnica,
Instituto Federal Catarinense   Videira.Campus

Art. 2º - Estabelecer carga horária conforme Nota Técnica Conjunta 001/2022 -
PROEN-PROPI-PROEX/IFC de 07/03/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 15:16)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 38/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

 

Resolve:

 

 

     Art. 1º- DISPENSAR, a servidora RAFAELA AGOSTINI, SIAPE nº 18XXX60, da 
Função Gratificada de Coordenadora de Compras, Licitações e 

   Contratos Substituta, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense Campus
Videira.

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 15:16)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 39/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
Resolve:
 
 
 

     Art. 1º- DISPENSAR, a servidora RAFAELA AGOSTINI, SIAPE nº 18XXX60, da 
Função Gratificada de Coordenadora de Contratações, Código FG-05, do Instituto 

   Federal Catarinense Campus Videira.
 
Art. 2º -A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 15:16)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 40/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
Resolve:
 
 
 

   Art. 1º- DISPENSAR, a servidora GISLAINE JULIANOTTI CARLESSO, SIAPE nº 
   27XXX37, da Função Gratificada de Coordenadora de Compras, Licitações e 

   Contratos, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 15:16)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 41/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
 
Resolve:
 
 
 

     Art. 1º- DESIGNAR, a servidora RAFAELA AGOSTINI, SIAPE nº 18XXX60, para 
 exercer a Função Gratificada de Coordenadora de Compras, Licitações e 

   Contratos, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 15:16)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 42/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
 
Resolve:
 
 
 

     Art. 1º- DESIGNAR, o servidor FELIPE RIBAS, SIAPE nº 19XXX42, para exercer a 
 Função Gratificada de Coordenador de Compras, Licitações e Contratos 

   Substituto, Código FG-01, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor a partir desta data.

 

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 15:16)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

DESPACHO Nº 2/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

Em , solicito o Desentranhamento da(s) peça(s) listada(s) abaixo, do processo 23352.000002/2024-90, por 31/01/2024
motivo de  Documentos com a sequencia de numeração incorreta.

38 Ordem: 
8 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIA Tipo de Documento: 

39 Ordem: 
9 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIA Tipo de Documento: 

40 Ordem: 
10 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIA Tipo de Documento: 

40 Ordem: 
10 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIA Tipo de Documento: 

41 Ordem: 
11 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIA Tipo de Documento: 

42 Ordem: 
12 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIA Tipo de Documento: 

43 Ordem: 
13 Número: 

2024 Ano: 
NÃO PROTOCOLADO Número de Protocolo: 

PORTARIATipo de Documento: 



(Assinado digitalmente em 31/01/2024 16:00)
TATIANA ZUFFO DE CASTILHA

ASSISTENTE DE ALUNO

GAB/VID (11.01.07.01.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 43/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

    O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense  Campus Videira, no uso da
        competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 1 72 /202 4 , de 2 6 /01/202 4 , publicada no Diário Oficial da

  União de 29/01/202 4 , e da Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;

RESOLVE:
 
 
Art. 1º -   o período de férias referente ao exercício de 2024 do(a) servidor(a)  INTERROMPER GLÊNIO GOMES

 ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, Matrícula SIAPE nº 17XXX50, no período de NAZARENO,  31/01
 para atender necessidades de relevância desta Instituição Federal de Ensino, de acordo com o/2024 a 06/02/2024,

Artigo 80 da Lei 8.112/90;

Art. 2º -   novo período de usufruto para REPROGRAMAR 15/07/2024 a 21/07/2024;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 17:15)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 44/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
 
Resolve:
 

Art. 1º -  , o servidor    SIAPE nºDISPENSAR MARCOS ROBERTO MESQUITA,
10XXX76, da Função Gratificada de  , códigoCoordenador de Pesquisa e Inovação

 FG-02, do Instituto Federal Catarinense  Videira.Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 16:52)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)

Matrícula: ###596#0

Processo Associado: 23352.000002/2024-90
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 45/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
 
Resolve:
 

A r t .  1 º  -   ,  a  s e r v i d o r a  D E S I G N A R
  SIAPE nº 17XXX99, paraALEXSANDRA   JOELMA   DAL   PIZZOL   COELHO,

exercer a Função Gratificada de  , códigoCoordenadora de Pesquisa e Inovação
 FG-02, do Instituto Federal Catarinense   Videira.Campus

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 16:52)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 46/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
 
Resolve:
 
 
 

      da Art. 1º- DISPENSAR, o servidor RICARDO KÖHLER,  SIAPE nº  20XXX12,
     Função Gratificada de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado  substituto,

   código FG-02, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 17:23)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

VIDEIRA - PORTARIAS 

PORTARIA Nº 47/2024 - PORTARIAS/VID (11.01.07.21) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Videira-SC, 31 de janeiro de 2024.

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense 
 Campus Videira, no uso da competência que lhe foi subdelegado pela Portaria nº 172

/2024, de 26/01/2024, publicada no Diário Oficial da União de 29/01/2024, e da
Portaria nº 2188/2019, publicada no Diário Oficial da União de 19/07/2019;
 
 
 
Resolve:
 
 
 

     para exercerArt. 1º- DESIGNAR, o servidor TIAGO POSSATO, SIAPE nº 19XXX73,
a       Função Gratificada de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado substituto,

   código FG-02, do Instituto Federal Catarinense Campus Videira.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

(Assinado digitalmente em 31/01/2024 17:23)
MANASSES RIBEIRO
DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/VID (11.01.07.01)
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